
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
JUCURUTU - PREVI

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024 REF.
PROCESSO ADMINISTRATIVO MJ Nº 15040001/2024

Interessado: Instituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Jucurutu – IPREVJUC
Assunto: CONTRATAÇÃO DE INSCRIÇÕES PARA O 2°
CONGRESSO NACIONAL DE CONSELHEIROS
PREVIDENCIÁRIOS E GESTORES PÚBLICOS DA
ANEPREM.
 
Analisando minuciosamente as peças que compõem o processo
administrativo em questão, observei que foram atendidos os
princípios da legalidade, da probidade administrativa e do
interesse público, assim HOMOLOGO o processo sob
referência e, em consequência, ADJUDICO o objeto
respectivo a empresa ASSOCIACAO NACIONAL DE
ENTIDADES DE PREVIDENCIA DE ESTADOS E
MUNICIPIOS – ANEPREM – CNPJ 02.869.624/0001-75,
que apresentou o preço perfazendo uma importância global de
R$ 1.798,00 (mil, setecentos e noventa e oito reais).
 
DETERMINO que se proceda, com INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, e fundamento no art. 74, inciso III, “f” da Lei
nº 14.133/21, a visando a “CONTRATAÇÃO DE
INSCRIÇÕES PARA O 2° CONGRESSO NACIONAL DE
CONSELHEIROS PREVIDENCIÁRIOS E GESTORES
PÚBLICOS DA ANEPREM”, a fim de atender, nos termos da
Solicitação Inicial, as necessidades e demandas do Instituto de
Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu –
IPREVJUC e, na oportunidade, que se dê publicidade na
forma regulamentar e, em seguida, encaminhe-se o processo ao
setor competente para as providências de estilo.

 
Jucurutu/RN, 17 de abril de 2024.
 
MARIA DA PAZ DE ARAÚJO
Presidente do PREVI JUCURUTU 
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